PROJETO DE LEI No 002/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 


Define situação como de excepcional interesse público, autorizando a contratação de servidores em caráter emergencial, por tempo determinado, e dá outras providências.


O PREFEITO MUNICIPAL DE FREDERICO WESTPHALEN (RS) FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e, em cumprimento ao disposto no art. 51, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º São consideradas de necessidade temporária e de excepcional interesse público, nos termos do art. 233, inciso III, da Lei Complementar Municipal n. 001/1990, de 20 de agosto de 1990, as atividades relacionadas com as funções de Farmacêutico Gerente, Farmacêutico Co-Responsável, Assistente de Gestão, Auxiliar de Gestão e Auxiliar de Serviços Gerais, no Programa Federal “Farmácia Popular do Brasil”. 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, através de processo seletivo simplificado, pelo prazo de até 6 (seis) meses, permitida uma recondução por período igual ou inferior, em razão de excepcional interesse público, servidores em quantidade, funções e salários mensais a seguir discriminados: 
	QUANTIDADE 
	FUNÇÃO 
	SALÁRIO MENSAL 

	1 (um) 
	Farmacêutico Gerente 
	R$ 2.639,12 

	1 (um) 
	Farmacêutico Co-Responsável 
	R$ 2.331,87 

	1 (um) 
	Assistente de Gestão 
	R$ 1.470,82 

	5 (cinco) 
	Auxiliar de Gestão 
	R$ 851,00 

	1 (um) 
	Auxiliar de Serviços Gerais 
	R$ 851,00 


Art. 3º Os contratos de que trata esta Lei serão de natureza administrativa, na forma prevista nos arts. 232 a 236 da Lei Complementar Municipal no 001/1990, que institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais. 
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias específicas da Secretaria Municipal da Saúde.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, 02 de Janeiro de 2017. 

__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
PREFEITO MUNICIPAL


_________________________________ 
MARINÉIA ANDREZA FURTADO
Sec. Mun. da Fazenda

Frederico Westphalen, 02 de janeiro de 2017.


Ofício no. 003/2016

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente:
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei no 002/2017, que define como de necessidade temporária e de excepcional interesse público, nos termos do art. 233, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº. 001/1990, as atividades relacionadas com as funções de Farmacêutico Gerente, Farmacêutico Co-Responsável, Assistente de Gestão, Auxiliar de Gestão e Auxiliar de Serviços Gerais, no Programa Federal “Farmácia Popular do Brasil”. 
Considerando a necessidade de provimento das vagas de Farmacêutico Co-Responsável, Assistente de Gestão, Auxiliar de Gestão e Auxiliar de Serviços Gerais, no Programa Federal “Farmácia Popular do Brasil”, impõe-se a contratação em caráter temporário e emergencial, para atendimento do programa.
Em anexo ao presente projeto de lei, segue o manual do Programa Farmácia Popular do Brasil, o qual demonstra o quantitativo de referência de funcionários para uma unidade.
O recrutamento recairá em profissional(s) com titulação compatível, mediante seleção, como determina a lei.
Por fim, Senhor Presidente, considerando-se as circunstâncias e a natureza do projeto, solicitamos sua tramitação em regime de urgência, na forma prevista no art. 67 da Lei Orgânica Municipal. 
Por isso, e diante do exposto, desde já conto com a sensibilidade dos nobres Edis, na expectativa da aprovação do projeto de lei que ora encaminho a Vossa Excelência.
Atenciosamente,


__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
PREFEITO MUNICIPAL






Exmo. Sr.
Vereador Jacques Douglas de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal
Frederico Westphalen/RS
